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DIÁLRIO DO' CONGRESSO NACIONAL 
ANO XXVI - N.o 19 QUINTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 1971 BRASíLIA - DF 

CONGRESSO ·NACIONAL\ 

ATA DA 33.0 SESSÃO CONJÚNTA 
EM 19 DE MAIO DE 1971 
1.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7." Legislatprll ' 

PRESID~NCIA DO SR. PETRõNIO 
PORTELLA 

As 21 horas, acham-se presentes os 
81'S. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro"":'" Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Walde­
mal' Alcântara - ,Wilson Goncalves 
- Dinarte' Mariz - Duarte Filho -
Domício Gondim - Milton Cabral -' 
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos -

, Arnon de Mello - Luiz Cavalcanti -
Teotônio Vilela - Augusto Franco -

. Leandro Maciel- Lourival Baptista­
Antônio Fernal1des - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - PauTo Tôrres -

,Vasconcelos Torres - Benj amin Fa.­
rah - Danton Jobim - Nelson, Car­
neiro - Magalhães Pinto - Franc'O 
Montoro - Benedito 'Ferretra - Emi­
vaI Caiado - Osires Teixeira - Fer­
nando,Corrêa - Filinto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho - Ma­
tos Leão - Ney Braga ,- Antônio 
Carlos - Celso Ramos ~ Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger - Cuido Mon­
din - Tarso Dutra. 

E OS SENHORES DEPUTADOS: 

Acre 

Jpaquim Macêdo - ARENA; Nasser 
'Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA; Vinicius Câmara 
ARENA. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Édison 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes -
ARENA; João Menezes - MDB; Júlio 
Viveiros - MDB; Juvêncio Dias -
ARENA; Pedro Carneiro - ARENA; 
Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Ep­
rico Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; J"oão Castelo - ARENA; Pi­
res Saboia, - ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti '- ARENA;' José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa San­
tos - ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Edilson Melo 
Távora - ARENA; Ernesto Valente -
ARENA: Flávio Marcílip - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Hildebran­
do 'Guimarães - ARENA; Jànuário 
Feitosa - ARENA; Jonas Carlos -
ARENA; Leão Sampaio -' ARENA; 
Manoel Rodrigues - ARENA; Marce­
lo Linhares - ARENA; Osiris Pontes 
- MDB; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade - MDB; Parsifal 
Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Djalma Marinho - ARENA; Gri­
maldi Ribeiro - ARENA; Henrique 
Eduardo Alves.-:- MDB; Pedro Luce­
na ~ MDB; Vingt Rosado - ARENA. 

·ParaÍba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antô­
nio Mariz - ARENA; Cláudio Leite -
ARENA; Janduhy' Carneiro - MDB; 
Marcondes Gadelha - MDB; Petrônio 
Figueiredo - MDB; Teotônio Neto -
ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal ,rurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli~ 

veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Lins e Silva - ARENA; Ma­
galhães Melo - ARENA; Marco Ma­
ciel - ARENA- Marcos Freire'­
MDB; Ricardo Fiúza - ARENA; Tha­
les Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - . ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. _ 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA: Francis­
co Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Raimundo Diniz 
ARENA; Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa -. ARENA; Evaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Bra­
ga - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Necy Novaes - ARENA; Ney 
FeI1reira - MDB; Odulfo Domingues 
- ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
~ogério Rêgo - ARENA; Ruy Bace-, 
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1àt'- ARENA; Theódulo de Al1JUquer­
-Cllle - ARENA: Tourinho Dantas -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wal­
son Lopes - MDB; Wilson Falcão -
ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio Ál­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
- ARENA; José Tasso de Andrade­
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frotta - ARENA; Dirceu 
Cardoso. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira ~ MDB; Alberto 
Lavinas - MDB; Ário Theodoro -
MDB; Brígido Tinoco - MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coimbra 
- ARENA; Hamilton XaVIer - MDB: 
José Haddad - ARENA; José Sally 
- ARENA; Luiz BFaz - ARENA; 
Márcio Paes - ARENA; Moacir 
Chi'esse - ARENA: Osmar L_eitão -
ARENA: Peixoto Filho - MDB; Ro­
zendo dé Souza - ARENA; Silva Bar­
t.@s'- ARENA; Walter Silva- MDB, 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB: José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de AraÚJO 
Jorge - MiDB.;.d"éo Simões - MDB; 
Marcelo Meqeiros -,-, MDB; Nina Ri-

~ragem: 15.000 exemplares 

beiro - ARENA;' Osnelli Martinelli ~ 
ARENA; Pedro Faria - MDB; Rey­

~naldo Santana - MDB; Rubens Be­
rardo - MDB; Rubem Medina -
MDB; Waldemiro Teixeira - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Cha­
gas ~ ARENA; Athos de Andrade -
ARENA; Aureliano Chaves - ARENA; 
Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Blas Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MDB; Delson 
Scarano - ARENA: Edgard Pereira­
ARENA; Elias Carmo - ARENA; Fá­
bio Fonsêca - MDB; Fagundes N'etto 
- ARENA: Francelino Pereira -.­
ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos - ARENA; Hugo 
Agmar - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA; João Guido - ARENA; 
Jorge Ferraz - MDB; José Bonifá.cio 
- ARENA; José Machado - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Ma­
noel Taveira - AR!!}NA; Murilo Ba­
darõ - ARENA, Navarro VIeira -
ARENA: Nogueira de Rezende -
ARENA; Ozanan Coêlho - ARENA; 
Padre Nobre - MDB; Paulino Cícero 
- ARENA; Renato Azeredo - MDB; 
Sílvio de Abreu - MDB; Sinval Boa­
ventura - ARENA; Tancredo Neves 
- MDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo -:- MDB; Adhe­
mar de Barros Filho' ..... ARENA; Aldo 

Lupa - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
Arthur Fonsêca - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filhu -

'ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Mello - ARENA; Cantidio 
Sampaio - ARENA; Cardoso de Al­
meida - ARENA; Chaves Amarante 
- ARENA, Dias Menezes - MDB; 
Diogo Nomura - ARENA; Faria Lima 
- ARENA; Francisco Amaral- MDB; 
Freitas Nobre - MDB; Henrique Tur­
ner - ARENA; Herbert Levy - ARE­
NA; Ildélio Martins - ARENA; ítalo 
Fittipaldi - ARENA; João Arruda -
MDB; José Camargo. - MDB; Mário 
Telles - ARENA: Maurício 'role do -
ARENA: Monteiro de Barros - ARE­
NA~ Orensy Rodrigues - ARENA; 
Pacheco Chayes - M:qB; Paulo -Abreu 
- ARENA; Paulo Alberto - ARENA; 
Pedroso Horta - MDB; Pereira Lo­
pes - ARENA; Plínio Salgado -
ARENA; Roberto Gebara - ARENA; 
Ruydalmeida Barbosa - AEENA; 
Salles Filho - ARENA: Santilli Sobri­
nho - MDB; Sylvio Venturolli -
ARENA; Sussumu Hirata - ARENA; 
Ulysses Guimarães -, MDB. 

Gofás 

Anapolino de FarIa - MDB; Ary 
Valadão - .ARENA; Brasílio Caiado 
- ARENA: Fernando Cunha - MDB: 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund,Nasser - ARENA; José Freire 
,,-- MDB; Juarez Bernardes -"MDB; 
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Rezende Monteirq - ARENA; Siquei­
ra Campos -, ARENA; Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Gr(;sso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; João da Câmara -
ARENA; Marcílio Lima - ARENA; 
Ubaldo Bárém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho RQ<;lrigues - IARENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 
Ardinal Ribas - ARENA; Ary de Li­
ma - ARENA; Arnaldo Busato -
ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes - ARENA; Fernando 
Gama - MDB; Ferreira do Amaral 
- ARENA; Flávio Giovine - ARE~ 

NA; Hermes Macêdo - ARENA; 
Ítalo ,ContL - ARENA; João Vargas 
- ARENA; José Carlos Leprevost -
ARENA; Maia Netto - ARENA; Mário 
Stamm - ARENA; Ollvir Gabardo -
MDB; Sílvio Barros ~ MDB; Túlio' 
Vargas -, ARENA; Zacha,rias Seleme 
- ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni -
ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; 
Dib qherem - ARENA; Francisco, 
Grillo - ARENA; Francisco Libardo­
ni - MDB; Jaison Barreto - MDB; 
João Linhares -;, ARENA; Laerte 
Vieira - MDB; Pedro Collin - ARE­
NA; P~dro Ivo - MDB; Wilmar 
DaUanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; AI-' 
ceu CoUares - MDB; Aldo Fagun­
des - MDB; Amaral de Sousa -
ARENA:; Amaury Múller - MDB; An­
tônio Bresolin - MDB; Ary Alcânta­
ra - ARENA; Arlindo Kunzler -
ARENA; Arnaldo Prieto - ARENA; 
CId Furtado - ARENA; Clóvis.stén­
zel - ARENA; Daniel Faraco -
ARENA; Eloy Lenzi - MDB; Getulio 
Dias - MDB, Harry Sauer - MDB; 
Jairo Brum - MDB; José Mandelli 
- MDB; Lauro Leitão - ARENA; 
Lauro Rodrigues - MDB; Mário Mon­
dino - ARENA; Marques Fernandes 
- ARENA; Nadyr Rossetti - MDB'; 
:r-jorberto Schmidt - ARENA; Sinval 
Guazelli - ARENA; Vasco, Amaro 
ARENA., ,ir!, "1(11\' . 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Sílvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Encontram-se na 
Casa 60 Srs. Senadores e 299 Srs. 
Deputados. Há número regimental-. 
Declar9 abertà a 'Ses~ão, 

Não há expediente a ser lido pelO 
Sr. l,o-Secretário. 

Passamos ao períOdo de breves co­
municações. Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antônio Bresolm. 

O SR. DEPUTADO ANTÔNIO BRE­
SOLIN (Comunicação - Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e S1's. 
Congressistas" foi aprovado, ho] e, o 
ProJeto n.o 5-A, de 1971, que concede 
pensão especlal ao Cientista e Pes­
quisador Ceslau Maria Biezanko. A 
proposição estava com parecer da Co­
missão de Constituição e, Justiça pela 
constitucionalidade e da Comissão de 
Finanças pela aprovação. O projeto, 
do Poder Executivo, teve como Rela­
tores os Srs. Petrônio Figueiredo e 
Jorge Vargas. 

Diz 'a 'pr0posição em seú art. 1.0; 

"É concedida ao Cientista e Pes­
quisador Ces~au Maria Biezanko, 
por sua relevante contribuição à 
pesquisa científica braSIleira, pen­
são especial equivalente a quatro 
vêzes o maior salário-mínimo vi­
gente no País." , 

O Relator da matéria: na Comissão 
de Constituição e Justiça diz o se­
guinte, c(jm muita autoridade: 

'''Com apoio no art. 5.° da Consti­
tuição da República, o Exmo. 
81'. Presidente da República en­
caminhou a presente Mensagem 
n.o 44/71, na qual soliCIta a con­
cessão de uma pensão especial ao 
cientista Ceslau Maria Biezanka. 
A proposiçã'Ü é fundamentada .em 
exposição de mohvqs do Sr. Mi­
nistro da Educação e Cultura. A 
referida expQsição de motIVOS, é, 
data venia, de uma pobreza de 
detalhes fora do comum. Não 
qualifida -o beneficiário; não o 
'ideritffíéà; -não diz quais os ser-

viços prestados ao País para o 

mereCImento da medida - ll~i­

tando-se a alegar os "seus rele­

vantes serviços p;restados ao Bra­
sil no campo da pesqÍlisa cientí­

fica". Tudo bastante vago, como 
podem observar V. Exas. Mas é 

,um aspecto que deixaremós à 

análise da Comissão de Mérito, 

Registramos, apenas, mais uma 
lacuna dessas exposições de moti­
vos dos Ministérios, que acompa­

nham as mensagens preSIden­

ciais .1' 

O parecer fOI favorável, Sr. Presi­
dente, más é preciso que se diga aqui 
que o cientista Ceslali Maria Biezanko 
é uma figura extraordinária que pres­
tou 013 mais relevantes serviços à nos­
sa querida Pátria. É um dos maiores 
co1ecionadotes de bbrbolets;s 'do Bra­
sil. Sendo estrangeiro, vive em nosso 
País, prestando-lhe os mais assinala­
dos serviços. É uma das maIS desta­
,cadas figuras dI) Instituto Agronônii­
co da CIdade, de Pelotas, no meu Es­
tado, o Rio Grande do Sul. E é, mf1,is 
do que isto, o primelro elemento que, 
em nossa Pátria, se dedicou ao culti­
vo da soja. 

Existe uma controyersia, neste par­
tlCular, sôbre quais tenam sido os pri­
meiros estr,ahgeiros ou nacionais que 
aqui plantaram soja, ou que para aqui 
trouxeram a semente da sOja, para, 
desta maneira, possibilitar à nossa 
Pátria a criação de uma riqueza que 

. no dia de amanhã será, posslvel,men­
te, maior do que aquela representada 
pelo, próprio café. E entre êsses ele­
mentos 'está a figura que hoje rece­
beu uma pensão especial. Para con­
firmar, vou ler uma carta que recebi 
do Dl'. Biezanko. Não tenho a satis­
fação de conhecê-lo pessoalmente, 
mas admiro-o através de muita cor­
respondência que temos trocado: 

"Pelotas, 4 de agôsto de 1969. 

Exmo. Sr. Prof. 
Dl'. Antônio Bresolin 

DD. Deputado Federal 

Assembléia Leglslativa 

Brasília, DF 

Meu prezado e estimado Dl'. 

Acabo de ler: Voss0l,mui interes­
sante e bonito 'a'l'tigo intitulado 
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"Cerrado de Brasília pode produ­
zir soja", inserido no Correio 
Agropecuário, julho de 1969. 

Sou eu mesmo o introdutor da 
soja no Rio Grande do Sul, em 
1930 e as sementes por mim dis­
tribuídas provém da Universida­
de Estevão Batory, na Polônia, 
onde foram selecionadas. 

Naquele tempo eu,. acompanha­
do dos padres missionários, a sa­
bel': Decano .roão Wóbel, P'e. Dl'. 
João Piton, Reitor da C. M. e Pe. 
Eduardo Pinoci, percorremos tôda 
a zona missioneira de Santa Rosa 
e São Luís Gonzaga. destribuindo 
as sementes da aludida legumino­
sa, que hOje cõrístitui uma das 
maiores riquezas do nosso Estado, 
como é do perf'eito conhecimento 
de V. Exa. 

Há poucos dias remetemo-vos al­
guns folhetos e dados a respeito, 
tendo em vista o grande interês­
se de V. Exa. pela soja e seu cul-

o tivo. 

Agora um pequeno reparo: eu 
não sou padre. Sou professor da 
Universidade Rural de Pelotas. 
Durante a minha peregrinação 
pela~ Missões andei sempre acom­
panhado pelos padres e morei na 
casa dos padres missionários. Daí 
a confusão. 

Aproveito a oportunidade para 
aI1resentar-vos os meus protestos 
de alta estima e devida conside­
ração. 

Mui cordial e atenciosamente -
a) Ceslau Maria Biezanko." 

Sr. Presidente, não tenho a honra 
de conhecer essa ilustre personalida­
de a ,quem hoje o Govêrno houve por 
bem conf'erir pensão espeCial. Mas 
acho que o Govêrno andou bem. Todo 
,estrangeiro que vem para a nossa 
Pátria e que se dedica com afinco aos 
problemas relacionados com o futuro 
do nosso País, deve merecer, por par­
te dos governos, a atenção que efeti­
vamente há que ser o concedida a ho­
mens assim. 

Quero, nesta oportunidade, congra­
tular-me com a Câmara dos Depu­
tados, com todos aquêles que vota­
ram, hoje, favo~àveímente a êsse pro-
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jeto. A meu ver, em casos como êste 
devemos nós. do MDB e da ARENA, 
aprovar as iniciat1vas do Govêrno, 
pois, prestigiando homens que se de­
dicam ao futuro da nossa Pátria, es­
taremos, conseqüentemente, engran­
decendo o Brasil. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Petrô­
nio Portella) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Américo Brasil. 

O SR. DEPUTADO AMÉRICO BRA­
SIL <comunicação. Lê.} - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, Dom Al­
berto Ramos,' Arcebispo Metropolita­
no de Belém. fêz, há alguns dias, co­
municação de máxima importância 
para as populações que vivem na 
Amazônia, para as quais novas pers­
pectivas poderão ser abertas a prazo 
curto. Trata-se, Sr. Presidente, da de­
cisão tomada pela Igreja de partici­
par atlvamente do processo de desen­
volvimento e integração da Amazô­
nia. Esta não é uma decisão capaz de 
permanecer infrutífera. Muito ao con­
trário. dela Já resulta proveito consi­
~erável para os brasileiros do Norte. 
É que, na mesma l'eunião em que os 
prelados adotaram a decisão a que 
me refiro, elaborou-se minucioso pla­
no de ação. do qual fazem parte cur­
sos de treinamento para padres, re­
ligiosos e leigos, bem como cursos de 
aculturação, em Belém, para os es­
trangeiros, preparando-os para o tra­
balho que empreenderão. 

O Brasil e o mundo têm pleno co­
nhecimento do quanto a Igreja tem 
realizado, através dos tempos, em prol 
das populações da Amazônia. .ramais 

- será suficienteÍnente exaltada a obra 
missionária na imensidade daquela re­
gIão. que deveria ser conhecida de 
perto por todos os brasileiros. Imen­
sa, assim, a experiênCia adquirida, 
peJo seu trabalho apostolár, pela Igre­
ja na Amazônia. E dela novos e inu­
meráveis benefícios poderão advir. 
E é precisamente a isso que se dispõe 
a Igreja, numa ação comum de eIlver­
gadura a ser e~ecutada de acôrdo 
com planos preestabelecidos e que 
obedeçam a objetiv{)s precisos: o do 
desenvolvimento e integração da 
Amazônia. 

Em sua edição d~ domingo último, o 
Jorna~ do Brasil informa que o traba­
lho a ser executado pela Igreja, mais 

amplo do que o do Projeto Rondon. 
terá' sua ação intensificada a partir 
de outubro, quando o Papa Paulo VI 
enviará mensagem aos brasileiros, ca­
tólicos ou não, para que participem 
dêsse esfôrço comum. Está patente 
aqui a fôrça da decisão tomada pelOS 
prelados da Amazônia. O plano, já 
elaborado, integrará a Igreja num 
trabalho efetivo de desenvolvimento 
da Amazônia e tem suas bases na ex­
periência realizada no Acre, com a 
Operação Anchieta, que contou com 
a participação de padres e leigos da 
região, de outras partes do País e 
mesmo do exterior. 

Um dos itens do plano, segundo in­
formou Dom Alberto Ramos, será a 
utilização de universitários concluin­
tes de cursos, que empregarão seus 
conhecimentos profissionais junta­
mente com missionários e técnicos li­
gados à Igreja. Ésses estudantes irão 
para a Ar11azônia por conta da Igre­
j a, que se responsabilizará por tôdas 
as despesas. Cursos serão realizados 
rlara os estrangeiros, dando-lhes co­
nhecimento linguístico e aculturando­
os à região. Na Itália e na Espanha, 
disse-nos o Arcebispo de Belém, já 
estão sendo dados êsses cursos, numa 
mostra de que a ação está em pleno 
andamento. 

É com imensa satisfação, Sr. Presi­
dente, que trago esta notícia para o 
Plenário desta Casa. Constitui moti­
vo de especial júbilo a tomada de po­
sição da Igreja com relação à AmazÇl­
nia, e nós que procedemos daquela 
distante região, que estamos habitua­
dos a ver, sentir e medir o quanto lá 
tem sido realizado pela Igreja, só po­
demos· sentir orgulho e satisfação 
imensa por ver que nôvo e decisivo 
impulso será dado, de maneira obje­
tiva e desinteressada, ao desenvolvi­
mento da Amazônia. E muito mais 
que isso, já podemos ver a multipli­
cidade de benefícios que abnegação, 
experiência, desinterêsse e amor le­
varão àquelas populações tão necessi~ 
tadas quanto desamparadas. 

, 
Sr. Presidente, de tamanha signifi­

cação é a decisão adotada pela Igre­
ja e anunciada por Dom Alberto Ra­
mos, 4rcebispo Metropolitano de Be­
lém, que para ela peço a atenção do 
Exmo. Sr. Presidente da República, a 
fim de que tôda colaboração e ajuda 
seja pí:e~tad~ à Igreja naquela região, 

'.' 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

para que o seu trabalho alcance o 
máximo de frutos - tudo em benefí­
cio de milhões de 'brasileiros que tan­
to necessitam e merecem! 

:ffiste o apêlo que faço desta tribuna, 
seguro de que o eminente Presidente 
Médici, que tanta sensibUidade tem 
manifestado pela Amazônia, determi­
ne a soma de esforços e recursos para 
a execução de uma tarefa que apres.:. 
sará de muit% desenvolvimento e a 
in tegração da Amazônia brasileira! 
(Muito bem!) 

O' SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Tem a palavra o 
Sr. Deputado Peixoto Filho. 

O SR. DEPUTADO PEIXOTO FI­
LHO <Comunicação. Lê.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, dentro das 
tarefas que me foram cometidas pelo 
laborioso povo fluminense, volto a es­
ta tnbuna, desta vez, a fim de for­
mular apêlo ao Exmo. Sr. Governador 
do Estado do Rio de Janeiro para que 
determme as providências cabíveis 
para a solução dos seguintes proble­
mas no Município de Magé: 

Secretária de Minas e Energia, com 
vista à CELF - Melhorar o serVIço de 
fornecimento de energia elétrica ao 
Bairro "Vila Maia", zona residencial 
de maior índice demográfico do' perí­
metro urbano da cidade. Ainda com a 
CELF, aceleramento das obras de ex­
tensão da Rêde Elétrica de Guia de 
Pacobaíba, 5.° Distrito de Magé. Com 
a ligação de Furnas à subestação de. 
Imbar.ié, ensejou-se a execução dessa 
obra reclamada .há mais de 15 anos 
pelo povo de Mauá. 

Seéretaria de Educação e Cultura -
Designar professôras _para os Grupos 
Escolares Joaquim Leitão, em Santo 
Aleixo e Andorinhas, para atender 
apêlo de moradores locais que têm os' 
seus filhos matriculados, mais de 

. 1.500, e não podem estudar, por falta 
de professôras. 

DETRAN - Sinal luminoso para o 
Largo de Magé, na confluência das 
ruas Dl'. Siqueira, Padre Anchieta, 
João Valéria e Dl'. Domingos Belizi. 
A necessidade da instalação dêsse si­
nal luminoso é notória, havendo re­
clamações do comércio em geral, in­
clusive bancos, escolas e da própria 
comarca, tendo a Câmara Municipal 
d,e,.J/1agé, a requerimen~~'.q9:.:ct~n~mi­
co Vereador Demerval Gonçalves Fe-

lisberto, oficiado ao Sr. Diretor do 
DETRAN nesse 'sentido pelo Ofício n.O 
182, de 18.:-3-1971. 

Os apelos ora formulados ao Exmo. 
Sr. Governador RaImundo Padilha 
constituem justas aspirações do povo 
mageense, pelo que aguardo seu rápi­
do atendimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Tem a palavra o 
Sr. Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. DEPUTADO ALDO FAGUN­
DES <comunicação. Lê.) - Sr. Pre­
sidente, 81'S. Congressistas, datado de 
23 de abril pa§lsado, serVidores do 
egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Sul encaminharam a 
Deputados, inclusive a êste orador, 
memorial em que analisam a situa­
ção funCIOnal dêles, à luz da parJda­
de e dos planos de reclassificação de 
cargos e padrões de vencimenros. 

A meu ver, há muito de procedên­
cia no que alegam os signatários. In­
felizmente, porém, em face da conhe­
cida limitação constitucional dQs con­
gressistas em matétia de pessoal, con~ 
sidero impossível dar andamento ao 
que pede o memorial. 

Entendo, todavia, Sr. Presidente, ter 
cabimento a transcrição do aludido 
documento, ainda que parcialmente, 
para servil' de subsídios aos 'estudos 
que, com certeza, hão de ser feitos só­
bre êste assunto. 

Diz o memorial: 

"Sob qualquer ângulO que se quei­
ra examinar e comparar os qua­
dros de pessoal dos diversos Tri­
bunais Eleitorais, avulta, desde 
logo, a posição privilegiada des­
frutada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribunais de São Pau­
lo, Guanabara e Minas Gerais. 

Três são os aspectos negativos 
que vêm corroborar nosso enun­
ciado. Primeiramente, os níveis 
de vencimentos dos cargos dêste 
Tribunal Regional Eleitoral são 
inferiores aos de iguais cargos de 
outros TRE; em segundo lugar,­
embora o Rio Grande do Sul te­
nha ° terceiro eleitorado do País 
(quadro anexo), o número de fun­
cionários de que dispõe é irrisório, 

. em alguns casos não chega a ser 
um têrçQL ou metade do núméro 
de funcÍoÍ1ários de outros Tribu-

Quinta-feira 20 0633 

nais RegionaiS Eleitorais; em ter­
ceiro lugar, a diversidade de car­
gos do nosso Tribunal é ínfima 
se comparada com a de outros 
Tribunais, fazendo com que as 
mais variadas tarefas devam ser 
executadas, concomitantemente, 
pelos mesmos funcionários. ' 

Exemplificando melhor: se levar­
mos em consideração o eleitorado 
de cada Estado, constataremos 
que o Rio Grande do Sul, embora 
conte com o terceiro eleitorado 
do País, possui um dos menos ex­
pressivos quadro de pessoal (116 
cargos), enquanto o da Guana­
bara possui 357 cargos (mais de 
três vêzes, embora tenha o sexto 
eleitorado), São Paulo 334 (qua­
se três vêzes mais), Minas Gerais 
225 (idem, duas vêzes mais) e as­
sim por diante. (quadros anexos.) 
Examinando ,a situação dos car­
gos isolados e em Comissão, ° 
número e a diversidade de cargos 
são impressionantes em outros 
Tribunais Regionais Eleitorais; 
enquanto o 'luadro do Rio Grande 
do Sul é constituído de apenas 
11 diferentes cargos, de um' total 
de 19, Minas Gerais possui 23 de 

, um total de 47, o Tribunal Supe­
rior Eleitoral, 23 e 64, respectiva­
mente; Guanabara, 17 e 68, idem; 
São Paulo, 14 e 17, idem. 

No tocante aos níveis de venci­
mentos, a disparidade mais ge 
aceritua e, como sempre acontece, 
os dos cargos dêste Tribunal fi­
caram num plano de infenori­
dade." 

E, mais adiante: 
"Urge, também, o nivelamento 
das funções gratificadas. Como 
exemplo, citamos o caso do T·ri­
bunal Regional de Minas Gerais, 
em que as funções gratificadas 
de Secretário do Procurador Re­
gional e Secretário do Corregedor 
têm o símbolo de vencimentos ,fi­
xado. em "l-F", enquanto neste 
Regional às mesmas funções gra­
tificadas foi estabelecido o sím­
bolo "2-F". A solução óbvia será 
modificá-lo para "l-F". 

Propositadamente, deixamos para 
abordar em último lugar a situa­
ção dos cargos de carreira dêste 
Regional, dê:yi,élq, ~s peculiarida­
des de que se 'aêham revestidos. 
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dÔlno não poder~a dÉüxar de ser, 
aqui também' se VerIfICam idên­
ticos despropósitos e improprie­
daçl.es. 

No TSE, os cargos de Auxiliar 
e OficIal JudicIário iniciam no 
símbolo "PJ"-8" e "PJ-6", enquan­
to os desta: Secretaria iniciam em 
"PJ-9" e "PJ-7". A mesma dispa­
ridade é verificada na classe fi­
nal, -não só em relação ao quadro 
do TSE como também em relação 
aos da Guanabara. São Paulo e 
Minas. Vale dizer, os vencimentos 
dêstes cargos são superiores. 

A despeito de caberem aos Auxi­
liares JudiciárIOS trabalhos de da­
tilogr.afIa (art. 5.° da Lei número 
3.048. de 21-12-56), a verdade é 
que na prática êste TRE nunca 
pôde obedecer essa norma; de um 
lado,' em virtude do pequeno 
número de OfiCIaIS JUdICiárIOS de 
que dispõe seu Quadro de Pes­
soal e, de outro lado. devido >L 

-, qualifICação de grande número 
de Auxiliares (Bacharéis e Ba­
charelandos), cIrcunstâncias que 
m ot i vaI' a m o aproveitamento 
dêstes auxiliares em serviços de 
maior responsabilIdade. 

Na realidade, há anos, tarefas 
que serIam desempenhadas p'elo 
BibliotecárlO. EstatístIco, Secretá­
rio do Diretor Geral, OfiCIal de 
Gabinete, Técnicos em Contabi­
lidade, Contador, Escriturário, 
Escrevente-DatIlógrafo etc" são 
executadas, mdistintamente, tan­
to pelos Auxiliares como pelos 
Oficiais. 

Todos, há anos, vêm executando 
as mesmas tarefas e serviços, 
sendo, em muitos casos, confiados 
a Auxiliares Judiciários trabalhos 
de maior responsabilidade." 

E, finalmente: 

"Desta forma, uma emenda se 
'-impõe ao referido projeto de lei 
para que os ditames do art. 98 
da Constituiçãq seja observado. 
cuja redação é a seguinte: "Os 
vencimentos dos cargos em Co­
missão do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo, plj-ra .,cargos de atri­
buições iglUús QÜ assemelhados." 
Estas são; Senhor Deputado, as 
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razões pelas quais vimos à sua 
presença para solicitar sua inter­
ferência )essoal e dos demais pa­
res da Bancada do Rio Grande 
do Sul, na defesa das nossas le­
gítimas aspirações. 

Entendemos que, no nivelamento 
de salários, sempre deverá &er to­
mado como paradIgma o de nível 
mais' elevado, e desi;a regra não 
nos afastamos,' por isso as suges­
tões aqui apontadas, que espera­
mos tenham a necessárIa guari­
da. além de cnteriosas. estão em­
basadas nos padrões da morali­
dade. 

Aliás, em :ultima ratio, não foi 
outro o critério utIlizado pela 
Douta Procuradoria-Geral da Re­
pública,' quando da apresentação 
da proposta de reajustamento dos 
véncimentos dos cargos constan­
tes do Quadro de Pessoal da Se­
cretaria do Ministério Público Fe­
deral e do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Traba-

, lho, publicado no Diário Oficial 
da União de 1.0 de abnl do cor­
rente ano." 

Eram estas as considerações que 
desejava fazer, na expectativa de que 
o memorial subscrito pelos servidores 
do egrégiO Tribunal Regional Eleito­
ral do Rio Grahde do 'Sul, possa s~r 
examinado com a atenção que mere­
ce, corrigidas - as inj ustiças. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Não havendo mais 

oradores inscritos, declaro encerrado 
o período destinado a breves' comu­
nicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão; em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 30, de 1971 (CN), apresentado 
pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n.o 35, de 
1971 (CNl, aprovando o texto do 
Decreto-lei n.O 1.163, de 31; de 
março de 1971, que '~revogà o De­
creto-lei 11.0 557, tigI 29-'-de abril de 
1969", '." fi" " 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, declaro-a encerrada. 

Em votação na Câmara dos Depu­
tados. Os Srs Deputados que apro­
vam o projeto queiiam permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em votação no Senado, Os Sen11o­
. res Senadores que o aprovam quei­
rám permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o projeto pelas duas Ca­
sas do Congresso e dispensada sua 
redação final, nos têl'1110S do § 2.° do 
art. 51 do Regimento Comum, a ma­
téna vai à promulgação 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
F:roJeto de Decreto Legislativo n,O 
30, de 1971 (CN), apresentado 
pela Cpmissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n.o 35, de 

, 1971 iCN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n.o 1.163, de 31 de 
março de 1971, que revoga o De­
creto-lei n.O 557, de 29 de abril 
de 1969. 

Tem a palavra o nobre Deputado. 
Walter Silva 

O SR, DEPUTADO WALTER SIL­
VA (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, trata­
se de maIS um. decreto-lei que o Con­
gresso não pode alterar, tEj,ndo de 
aprová-:lo ou revogá-lo integralmente. 

O Movimento DemocrátICO Brasilei­
ro tem reiteradamente protestado 
contra essa disposição constitucional 
que nos impede de, aqui, modifIcar 
os decretos-leIS baIxados pelo Presi­
dente da República. É mais uma vio­
lência ao poder de deliberar, de de­
cidir e de legislar do Congresso. 

Sr. Presidente, tentamos trazer, 
para debater na Comissão Mista que 
discutIU êste projeto - tal como 
aconteceu na discussão do PATRU, 
Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural - a voz dos represen­
tantes dos trabalhadores rurais, in­
teressados que são, fundámental­
mente','-"Wes~ê Decreto~lei, porque a 
Confécréd,ção não fo~ ouvida. E, fato 
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singular, o Poder ExecutlVo está ela­
borando um outro projeto de lei que 
pràticamente revoga o Estatuto do 
Trabalhador Rural. Êsse proJeto, que 
está em gestação, em suas linhas ge­
rais, mantém o Decreto-lei -n.o 789, 
que está sendo revogado, ou que foi 
revogado pelo Decreto-lei n.O 1.166. 

Infelizmente, o requerimento apre­
sentado pelo nobre Senador Franco 
MontDro e subscrito pelos componen­
tes do MDB, naquela Comissão, foi in­
deferido, rompendo-se um preceden­
te recentíssimo, qual $ej a,' aquêle do 
PATRU. -

Então, Sr. Presidente, para eviden­
ciar a nossa inconformidade por 
aquêle fato, elaboramos uma decla­
ração de voto, que peço licença à Ca­
sa para ler, apresentando, as razões 
pelas quais propusemos, e ainda pro­
pomos, a re;vogação dêste Decreto-lei, 
sensivelmente contrário aos interês­
ses da classe trabalhadora. É um de­
creto que fere fundamentalmente os 
interêsses da Confederação, das 17 
Federações e de milhares de Sindi­
catos de Trabalhadores Rurais de to­
do, o BraSIl. 

Então, Sr. Presidente, dissemos 
nesta declaração de voto que 

"Infelizmente, a Maioria não con­
cordou com o nosso requerimento 
no sentido de serem ouvidos pela 
Comissão os representantes das 
Confederações Nacionais de tra­
balhadore~ e de empregádores no 
melO rural. Como órgãos consultI­
vos do Poder Público, tais entI-' 
dades têm o direI'~u de ser OUVI­
das na discussão de matéria' de ' 
Importância fund lmentàl para ó 

axercício de suas 'atiVIdades. Dada 
a impOSSibilidade de um depoi­
mento direto da CONTAG; incor­
poramos à presente Declaração 
as razões constantes de seu me­
monal enviado às autondades do 
País: "A CONTAG e a,s 17 federa­
ções de âmbikl estadual, e os sin­
dICatos de atúação em áreas mu­
nicipais foram surpreendidas com 
a notícia divuigada pela imprensa 
de que S. Exa. o Sr. Presidente 
da RepúblIca assmara Decreto-lei 
estabelecendo novas diretriz~s sô­
bre o enquadramento sindical na 
área rurai Estr'Lnham as eütida-

.• qyS sindicais de trab~~h.i"flory,~ n?,o 

. t~rem sido ouvidas l'fr;.t'~~p',ei~o da 

ma~éria de tamanha expressão 
para a existência, funcionamento 
e expansão do associativismo no 
meio camponês. Especialmente se 
rec'ordarmos que o assunto foi de­
batido com muita prof~ndidade 
durante um período' que advém 
de 1965, sempre tendo esta enti­
dade reiterado posições' e sugerido, 
fotmulaç5es que ~e adequasse à 

realidade social. 

2. A surprêsa torna-se maior con­
siderando que, no decurso da se­
mana passada, recebeu a Confe­
deraçi'io, de parte da Secretaria­
Geral do' Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, um projeto 
de lei e)ll que são feItas modifica­
ções profun1as pertmentes à le­
gIslação do tí'abalho rural e, ,in­
,clusive, ao final, revogado pelo 
próprio Estatuto do Trabalhador 
Rural. Pois bem, no referido pro­
jeto, que teve imciativa na Asses­
soria Técnica do MTPS, dispõem 
os arts. 17 e 25 sôbre o enquadra­
ménto Sindical Rural, estabele­
cendo cnténo e dIretrizes que, 
bàsicamente, consolidam o dis­
PORtO no Decreto-lei n.O 789, de 26 
de agôsto de 1969. Surpreende, as­
sim, o Decreto-lei n.o 1.166 sôbre 
o enquadramento, divulgado pela 
imprensa, estabeleça princípios e 
estipule normas Cj,ue negam fron­
talmente o Decreto-lei n.O 789 e 
que coliclam, por isso, com o pro­
Jeto de lei que a Assessol'la do 
Mmistério d9 Trabalho e a pró­
pria Secretana-Geral da refel'lda 
Pasta encaminharam para estudo 
de parte da Confederação. E en­
tendeu esta entidade que o refe­
rido projeto teria beneplácito go­
vernamental, que agora, já se 
passa a. pôr em dúvida, face ao 
Decreto 'ei ora divulgado. Falta 
correlação lógica, entre o plano 
que rnántém o Decreto-lei n.o 789 
(oriundo do Mmistério do Traba­
lho e Previdência Social) e o De­
creto-lei que altera aquêle que o 
projeto de lei procura consolidar: 
Oll' se chegará à situação em que 
,o Decreto-lei n.~ 1.166 venha a seri 

em brbve revog:?,do pela transfor­
mação em lei do projeto pr,epa­
rado. il1o"M1nistério do Trabalho e 

t ". '--' ) ~ 

Prevldcncia Social. 
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3. ,,0 Decreto~lei n.o 78,9JH~pira­
do, em síntese, pela mesma 't,qo­
sofia que levou ,à estruturação do 
Estatuto da Terra, visava, de .for­
ma mdireta, a possibilidade, na 
linba de orientação -reiteradamen-' 
te exposta, pelo Sr. Presidente da 
República, a redistribuição da ri­
queza, ensejandO, fundamental;­
mente, através da tnbutação, uma 
forma indireta de pressão para 
consecúção de um processo . de 
Reforma Agrária. Com base nisso, 
estabeleceu o recolhimento da 
contribuição da categoria econô­
mica com base no número de mó­
dulos existentes na propriedade, 
incentivando, assim, a ocupàção 
da mão-de-obra abundante na 
zonà rural e evitando que a terra 
deixe de ter uma função social, 
como bem precomza a Constitui­
ção Federal. 

É o preenchimento dos espaços 
vazios da área rural, e a fixação 
do homem do campo, evitando-se 
o êxodo e a multiplicação das fa­
velas urbanas, onde os homens, 
sem emprêgo e sem perspectivas, 

,terminam por caminhar para a 
marginalização e o desrespeito às 
normas básicas de comportamen­
to social. Tôdas essas conotacões 
devem ser verificadas quando se 
deixa de lado pura e simples­
mente uma filosofia que o Decre­
to-lei n.o 789 construiu e que se 
calça, diretamente, no Estatuto 
da Terra, e, tem)ls certeza, nos 
propósitos de distribuição justa 
de propriedade e repartição eqüâ­
nime da riqueza, pré-l:equisitos, 
indispensáveis para a construção 
de um processo, desenvolvimen­
tista. 

4. O nôvo Decreto-lei estabelece, 
div\ersamente, que o empregador 
recolherá pelo maior número de 
empregados que tiver utilizado 
(§ 2.° do art. 4.°), deixando de 
lado a sistemática de correlação 
módulo-contribuição sindical. no 
que tange ao processo tributário. 
Acontece que o critério introdu­
zido pelo nôvo diploma legal' não . 
tem possibilidade maior de con­
cretização. Todos nós sabemos 
que é pràticamente impossível a 
fiscalização ,"ª,~ministrativa do. 
Ministério da "Trabalho e prevI-

dO ~! ~ 

dência Social na área l'uraL São , 
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distâncias continentais. São zo­
nas inóspitas. É um quadro re­
duzido de pessoal. São carências 
materias. Tudo faz com que o 
controle seja meramente utópico. 
Ora, por isso, além dos motivos 
anteriormente expostos, o brilho 
da idéia de correlacionar módulo­
contribuição sindical, reduzindo a 
problemática e tornando-a factí­
vel. Ocorre que nem todos os em­
pregadores reconhecerão os nú­
meros efetivos de empregados que 
com êles prestam serviços nas 
épocas de maior demanda. Ha­
verá a tendência - pelo menos 
dentre a maioria dos patrões -
de apresentar números muito me­
nores aos reais, o que, de resto, 
servirá, inclusive, como incenti­
vo para q:ue o empregador tenda 
a ter um nôvo motivo para des­
caracterizar a relação de emprê­
go. 

5. Com isso, portanto, estará o 
texto legal oferecendo ,subsídios e 
tentações para que o empregador 
cada vez mais prefira o provisório 
ao permanente, evitando a fixa­
ção no emprêgo, que é a garantia 
(ou deveria ser) de subsistência 
e, com ela, de um padrão mínimo 
de 'dignidade econômica. 

De outra parte, incentivando 
essa descaracterização, reflete-se, 
também, a nova -sistemática im­
posta pelo Decreto-lei n.O 1.166 
na próplia Seguridade Social, em 
direção a 'qual deu o Poder Pú­
blico um grande e decisivo passo 
com o projeto do Plano de Assis­
tência ao Trabalhador Rural. O 
incentivo do Decreto-lei levará o -
empregador a ocultar, sonegar 
empregados e êstes, conseqüente­
mente, verão reduzidas, indireta­
mente, as suas perspectivas de se 
integrarem nos sistemas de be­
nefícios que se lhes está outor­
gando em nome da Justiça Social. 

6. Não se pode, por outro lado, 
entender as diretrizes do Decreto­
lei n.O 1.166, que se chocam, fron­
talmente, com as próprias regras 
traçadas pela política sindical do 
Poder Federal. 

~ fato público e notório que a 
União se vem utilizando dos ser­
viços do Sindicato que, inclusive, 
por disposiçã,p da própria Lei, é 

órgão de colaboração da Admi­
nistração estatal. Hoje, mais do 
que nunca, essá função supletiva 
se faz sentir, cabendo aos, Sindi­
catos ser o encaminhador de for­
mulários de bôlsas de estudo, de 
orientador nQ preenchimento de 
declarações de rendimentos, de 
participante financeiro da políti­
ca assistencial, de avalista de 
empréstimos a trabalhadores sin­
dicalizados etc. Ora, é óbvio que 
para se desincumbir de tais tare­
fas o Sindicato necessita do pes­
soal competente, de empregados 
remunerados, de dependências 
compatíveis etc. 

E tudo isso repercute na vida fi- _ 
nanceira do Sindicato sendo es­
tranho que, ao mesmo tempo, o 
Govêrno exija maiores encargos 
de entidades associativas e lhes 
estabeleça um critério de arl\~ca­
dação da contribuição sindical 
que, certamente, reduzirá os seus 
meios de manutenção. 

7 .. Causa preocupação também a 
terminologia adotada pelo Decre­
to-lei n.O 1.166 que, no seu art. 3.° 
diz "Sindicato de Empregado"· 
quando o Decreto-lei n.O 789 se 
refere a "Sindicato de Trabalha­
dores". Existe de certa forma, 
uma perspectiva de esyaziamen­
to na representatividade da enti­
dade da categoria profissional. O 
trabalhador é o gênero, de que é 
espécie' o empregado. O sindica­
lismo brasileiro, desde o surgi­
mento das legiSlações que o regu­
lamentaram se pautou no senti­
do de dividir as representações 
categoriais tomando por base os 
fatôres trabalho e capital (êste 
expressado pela terra, que, nas 
relações agrárias, traduz o econô­
mico), Buscou-se manter num só 
agrupamento - e a Portaria n.o 
71, é o exemplo dêste critério -
daqueles que dependam de 'seu 
próprio trabalho paI;' subsistir. 
Tratou-se de agrupar os que ,são 
carentes de terra em absoluto' ou 
que as possuem, em condições- de 
insuficiência (minifundistas) por­
gue entre êles não existem inte­
rêsses conflitantes. O que 'se nota, 
na tendência do Decreto-lei n.O 
1.166, no ~ntanto; é a separação 
em duas categorias que não se 
coadunam têcnicam.ente com os 
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agrupan·entos qUE' representam. 
. Fala-se em sindicatos de empre­
gados e de' empregadores, no en­
tanto a conceituação do próprio 
Decreto-lei reúne contingentes 
que' não ppdem, na rigidez doutri­
nária, s('r entendidos como tais. 
São os intermináveis grupos de 
não assalariados: meeiros, parcei­
ros, posseiros. rendeiros etc. Qual 
a razão que terá levado o legis­
lador à restrição que traçou no 
art. 3.° do Decreto-lei. n.o 1. 16(J, 
que não se ajusta a realidade so­
cial, nem condiz com a diretriz 
histórica do smdicalismo de tra­
balhadores rurais brasileiros? 
8. Causa preocupação à classe 
traball1adora a inovação do De­
creto-lei n.o 1.166 quando estipu­
la que a distribuição da contri­
buição smdical obedecerá a nor­
mas estipuladas, "em instruções 
baixadas pelos Mmistros do Tra­
balho e Previdência Social e da 
Agricultura". Não se reprodus 
aquilo que estabeleCia o art. 8.0 

do Decreto-lei n.o 789, que fixava, 
e mnito bem, as quotas percen­
tuais pertinentes às entidades de 
1.0 e 2.° graus, bem como aos pró­
prios Podêres'públicos. Ressalva­
da a percentagem do Instituto 
Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária (INCRA), os de­
mais permanecem no rol das coi­
sas incertas. O que impedirá, in­
clUSIve, aos próprios Sindic:üos 
- vivendo à maré das disposi­
ções e instruções ministeriais -
de atender com a devida precisão 
e certeza à disposição legal que 
exige a preparação antecipada da 
proposta orçamentária. 
9. Não logrou, de outra parte, o 
nôvo decreto-lei cornglr uma 
omissão que se vinha apontando 
na Sistemática do Decreto-lei 
n.o. 789, deixando o problema em 
aberto e, conseqüentemente, in­
solúvel. Referimo-nos especifIca­
mente à arrecadação dos contin­
gentes de trabalhadores rurais 
não proprietário_s 'e não emprega­
dos. Contingente miIion~rio (em 
número de componentes) êsse, on­
de se integram parceiros, possei­
ros, I'endeiros, arrendatários, me­
eiros, terceiros etc. Nem sempre 
c,adastrados e não passíveis de co­
bl:~nli~'.~9 Impõsto Territori?-l Ru-
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ral, ficam, portanto, excluídos do 
lançamento da Contribllição, em 
visivel contradIção com a própria 
conceituação que o decreto-lei 
apresenta em seu art. 1.° e que 
os alcança em chei.o. 

Cabe, pois, dessa maneIra, partir 
para uma diretriz normativa no 
sentido de permitir o recolhimen­
to da Contribuição SindIcal dêsse 
grupo, assim como do formado pe­
los empreiteiros de tarefas rurais 
(não proprietários) através da 
emissão de guias :pelos próprios 
sindicatos. com recolhimento à 
rêde bancária, nos têrmos das 
normas Vigentes. Não se pode ad­
mitir que a intenção do legisla­
dor tenha sido alcançar o contri­
buinte pelo conceito e, ao mesmo 
tempo, impedi-lo de l'ecolher. ou 
evitar que se veja obrigado a pa­
gar por inexistência de uma ins­
trumentalização adequada e de 
fácil normatização. 

10. Chega-se finalmente ao pon­
to nevrálgico de tôda a proble­
mática de enquadramento. Atin­
g'e-se o núcleo da ques'tão ao se 
enfocar o conceito. 

o Decreto-lei n.O 1.166 não trou­
xe maIOres mudanças nesse par­
ticular, salvo quanto à Joetra c do 
item 'H,' do art. 1.0, que merece 
perfeita acolhida de nossa parte .. 
No entanto: malgrado as i'núme­
ras exposições que temos feito, as 
sugestões e justificativas que te­
mos apresentado, os esforços que 
temos expendido. não se fêz o que 
se impunha. Nesse particular ten­
tamos aprimorar o Decreto-lei 
n.O 789; dando-lhe o toque final 
que necessitava para estar total­
mente alicerçado numa realidade 
fática. numa vivência social do 
meio rural brasileiro. Não foi, po­
rém. esta a intenção do legisla­
dor do Decreto-lei n.o 1.1116, que 
teve excelente oportunidade de re­
visar o ponto falho. Permanece a 
letra b, item II, do art. 1.0, onde 
se conceitua como empregador ou 
empresário (e 'esta foi a saída que 
encontrou o legislador em mera 
concessão terminológica) que m 
não tenha empregado, não seja 
proprietário e trabalhe em' i·l!iliiie 
de' :ectnol'nia familiar. E pbHlue1 

Partindo apena~ e tão-somente 
do fato de que êsse alguém ex­
plora a área igualou superior ao 
módulg.. Nesse ponto, inclusive, 
asfixiou-se o Decreto-lei n.o 789, 
que apenas aí colocava quem mais 
do que o módulo explorava. Res­
tringiu-se o que deveria ser am­
pliado. Ampliou-se o, que deveria 
ser restringido. Por isso, nega o 
Decreto-lei n.O 1.166 a própria fi­
losofia do Estatuto da Terra" que 
entende como mÓdulo a área fí­
sica mínima onde pode viver com 
dignidade e perspectivas de pro­
gresso uma famílIa rural. O en­
quadramento no contingente dos 
trabalhadores, apenas daqueies 
que exploram área inferior ao mó­
dulo, é o agrupar dos marginaliza­
dos daqueles que, por entendimen­
to da própria Lei, estão trabalhan­
do em extensão que não lhes 
garante as condições mínimas de 
sobrevivência com dignidade.' O 
certo é que, no exame da realida­
de social, não poderemos deixar 
de reconhecer que a estrutura 
fundiária brasileira apresenta, em 
casos que se contam pelas cente­
nas de mílhares, as explorações de 
pequenas propriedadeª-. com mais 
de um módulo de extensão - por 
grupos familIares compostos de 
várias pessóas. São filhos que 
permanecem no velho estilo colo­
nial e porque as cidades lhes ne­
ga melhores perspectIvas de so­
brevivência e a terra não' se lhes 
distribui com equanimidade, na 
mesma fração que anteriormente 
servia apenas aos pais e que agora 
passam a ter de sustentar um 
contingente que se avoluma. O 
módulo, nesse caso, é uma ficção, 
porqu(! na sua fixação não levou 
em conta a reàlIdade humana 
existente, não tomou em conside­
ração um contingente de pessoas 
que vive do resultado. O cadas­
tramento rural - todos sabemos 
- está cheio de lacuna, e·é omis­
so. Ê o próprio INCRA que reco­
nhece, e nós compreendemos, per­
fei,tamente, que tal tenha sucedi­
do numa primeira experiênCia. O 
que não se pode, porém, aceitar é 
que as falhas de um levantamento 
- que deixou de lado as eSPecifi-

-~,q "",li 

cidades de s~t!l,ação e olvidou o 
dado humani:i no recensear o cam-
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po - seja agora instrumentos de­
cisivos para enquadrar o traba­
lhador em categoria que não a 
sua. FeIto um nôvo cadastra­
mento, com informações perfeitas, 
com pesquisadores bem treinados, 
com os trabalhadores bem infor­
mados, poderemos, então, ter.?- fi­
xação modulaí- em função de ca­
da propriedade, como é da sua 
própria essência, em condições 
justas e adequadas. Hoje, isto é 
qUImera. E a utilização de tal sis­
temática termina por quebrar o 
sentido básico do divisor de águas 
do sindicalismo rural. Trabalho 
de um lado, Capital de outro,. Ter­
mina por jogar no contingente dos 
empregadores, ao lado do proprie­
tário de 'vinte mil hectares, o ca­
boclo interiorano que - com sua 
família de seis' ou oi to pessoas -
explora uma fração que a -estatís­
tica indica como igual módulo. 
Pertencerão à mesma entIdade, 
numa situação que chega às rais 
do absurdo. Contra isso, insurgi­
mo-nos, procurando, a p e nas, 
agrupar aquêles que se sentem 

,coesos pelas fôrças da SImilitude 
de interêsses, lei báSIca e univer­
sal da '.estruturação sindical." 
Era o que tinha a dizer (Muito 
b,em!) 

O SR. P,RESIDENTE \ (Senador Pe­
tl'ônio Portella) - Com a palavra o 
nobre Deputado Daniel Fàraco. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARA-
I 

CO (Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, no dIscurso profendo pelo 
nobre Deputado Walter Silva três fo­
ram os pontos feridos, em relação a 
êste Decreto, sôbre o enquadramento 
sindical dos trabalhadores rurais. 

O primell'o ponto diz respeito à for­
ma de cobrança da contribuiçãQ dos. 
empresários ou empregadores. Essa 
forma de cobrança, que era, antenor­
mente, baseada no número de mó­
dulos ruraIS das propnedades, passou, 
por êsse pecreto-Iei, a basear-se no 
número de empregadOS, de assalaria­
dos. O argumento que se invoca é o 
de que a cobrança, por essa forma, 
será de difícil avaliação. devido às di­
ficuldades de estabelêcer' o número 
dêsses trabalhadores. Ora, Sr. Presi­
dente, diz o § 2.0 do art. 4.° do De-
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ereto-lei submetido à aprovação do 
Oongresso: 

"A contribuição devida às entlda­
des sindicais da categoria profis­
sional será lançada e cobrada dos 
empregadores rurais e por êstes 
descontada dos respectivos salá­
rios, tomando-se por base um dia 
de salário-mínimo regional pelo 
número máximo de assalariados 
que trabalhem nas épocas d e 
maIores serviços, conforme decla­
rado no cadastmmento do 'imó­
vel." 

Ora, há um registro dêsses traba­
lhadores feito pelo INORA. É, portan- . 
to, perfeitamente possível essa co­
brança, que, entretanto. se continuas­
se a ser feita na forma atual provo­
caria uma discriminação entre os em­
pregadores que Se dedicam à pecuá­
ria. Éstes, pela própl'la natureza da 
sua atividade, devem dispor de maior 
área para o seu trabalho, para a sua 
emprêsa rural. E esta discnminação é 
que se ,procura corrigir, fazendo com 
que a base do pagamento da contl'i­
bUlção seja o maior número de assa­
lariados que trabalhem nas épocas de 
maiores serviços. 

Esta, portanto, a razão do Decreto­
leI. 

O Sr. Deputado Walter Silva - No­
bre Deputado Damel Faraco, V. Exa. 
deve conhecer bem o problema. O Mi­
mstro Jarbas Passarinhb, quando na 
Pasta do Trabalho, preocupou-se lon­
gamente com o problema do enqua­
dramento sindical e, ligado a êste, o 
da contribuição sindical. Quando S. 
Exa. sugeriu o Decreto-lei 789 disse 
numa reunião com os componentes da 
Oonfederação NaclOnal dos Trabalha­
dores na Agricultura que êsse decreto 
era fruto de trinta e três meses de 
estudo; não admitia fôsse critIcado 
por quem quer que fôsse. porque fôra 
estudado longamente e se ajustava à 
filosofia' do Estatuto da Terra. Era 
também o modo indireto lie se fazer a 
reforma agrária, além de facilitar a 
cobrança da contribuição sindical. V. 
Exa. sabe - e está no voto contrál'lo 
que demos na Comissão Mista - da 
impossibilidade total e absoluta de se 
saber o número exato de assalariados 
do meio ruraLEssa fiscalização é di­
fícil no meio(J;~rbano. nas indústnas e 
no comércio. Calcule V. Exa. a difi­
culdade que haverá no meio rural, 

para que essa fiscalização se exercite. 
Invocar-se, aqm, o cadastro do IN­
CRA, é muito otimismo, porque êsse 
cadastro é bastante precário. V. Exa. 
sabe que êle é preenchido pelo pró­
prio proprietário da terra. Então, êle 
põe um número de trabalhadores que 
bem entenda! Essa a crítica que está 
na nossa declaração de voto. O De­
creto-lei n.O 1.166, como está, vai-se 
prestar à fraude. porque o emprega­
dor não vai declarar nunca o nú!nero 
exat{) de seus trabalhadores, ou, en­
tão, vai manejar, em épocas de sa­
fra, um maior ou menor número de_ 
trabalhadores. Veja V, Exa. a impos­
sibihdade total dessa contribuição. 
Para finahzar, repito, a verdade é que­
êsse Decretp-Iei tem um objetivo úni­
co, lnUlt{) , afastado da contribuição 
sindical, que é o de levar para a ca­
tegoria patronal uma faixa imensa de 
trabalhadores rurais, coma tal defl­
nida, hoje, pelo Decreto-lei n.o 789 e 
por tôda a legislação agrária vigente. 
É luta antlga que se trava entre a 
Confederacão Nacional da Agricultura 
e a Confederacão Nacional' dos Tra­
balhadores na Agricultúra. Hoje, com 
o Decreto-lei n.O 1.166, a ,Confedera­
ção NaClOnal da Agricultura pode fes­
'teJar uma grande vitória, porque está 
arregimentando para o seú seio 2/3 de 
trabalhadores rurais do Brasil e, com 
isso, esvaziando os sindIcatos, as fe­
derações e a CbnfederaçãQ dos Tra­
balhadores Rurais do Bra3il. 

O, SR. DEPUTADO· DANIEL FA­
RACO - 'Sr. Presidente, o terceiro 
ponto, levantado pelo nobre Depu­
tado, é o ponto crucial da matéria. 
Irei examinar os argumentos .de S. 
Exa. e espero provar que o nobre 
Deputado labora' em equívoco. Hou­
ve, portarito, na mudança de base, 
uma opção por um sistema que se afi­
gura mais equânime, maIS equitativo.· 

O segundo ponto, objeto de críticas, 
dIZ respeito à forma de distribuir a 
contribuição sindical. O decreto-lei 
estabelece, no seu art. 7.°, que o pro­
duto da arrecadação da contnbuição 
sindical rural, depois de deduzida a 
pt-rcentagem de que trata o § -4.° do 
art. 4.°, será transferido diretamente 
pela agência da arrecadação à respec­
tiva entidade, obedecidas a distribui-­
ção e' as normas fi:l!;a<ll1s em instrução 

. baixada pelos lY,l:ini§tros da Previdên­
, cia Social e da ,Agricultura. 

Aqui, 81'. Presidente, estamos tam­
bém em face de uma opção feita por 
uma fórmula que se afigura melhor 
que a anteriormente vigente. A fór­
mula anterior era rígida. Estabelecia 
60% para o smdicato, 15% para a fe­
deração e 5% para a confederação. 
Essas contribuições avultam, hoje, em 
muito. O volume arrecadado oriundo 
dessas contribuições é muito grande. 
Atmge milhões de cruzeiros. E há ne­
cessidade clara de fiscal1zação. da 
p,resença do poder público, na fixação 
da forma de distribuição. Por quê? 
Porque, em geral, o que vai para as 
federações e as confederações é mui­
to, em face dos serviços e dos benefí­
cios que elas prestam. Note-se: o 
problema, a meu ver, diz respeito me­
nos aos sindIcatos de trabalhadores 
rurais do que às entidades sindicais 
patronais Nesta parte, Sr. Presiden­
·te, há a necessidade da presença do 
poder público para que esta divlsão 
não se faça de forma rígida, mas pos­
sa ser adaptada ao tempo e às cir­
cunstâncias. Esta contribuição irá 
tôda para a área sindicaL A questão 
está em como se vai dividir o vqlume 
entre as confederações, as federações 

. e os sindicatos. 

Oreio, Sr. Presidente. que é uma 
opção sábia a que fez o decreto-lei, 
estabelecendo não uma fórmula rígi­
da, mas uma em que a presença do 
poder pÚblico esteja assegurada para 
garantir uma divisão equitativa dêsse 
grande volume que se arrecada por 
:fôrça dessas contribuições. 

Con.sideremos agora o terceiro pon­
to, !!ue é crucial. Na nossa o~'ganiza­
ção sindIcal, há uma dicotomia clara: 
temos de um lado os empregados e, 
do outro, os empregadores. Há, na 
área urbana. uma terceira categoria: 
a dos trabalhadores autônomos Faz­
se necessár~o,' então, estabelecer a 
quem pertence a terceira categoria. 
Isto é fácil de estabelecer nos casos 
extremos. No caso de emprêsa rural, 
q,ue tem número considerável de em­
pregados, claramente estamos diante 
de um empregador; no caso de em­
pregado agrícola, daquele que traba­
lha assalariado, estamos evidentemen­
te diante de um empregado. Mas há, 
sobretudo na agricultura, uma exten­
sa faixa em que estas características 

)!. 1 -' , 

Il:~P3 ~e. apresentam de fO~'ma clara e 
jns:onfundível: a área <los p~quenos 
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agricultores. O' pequeno agricultor 
que trabalha a sua terra pertence a 
que categoria? Poder-se-ia classificá­
lo, como empregador, porque ele tam­
bém, por vezes, assalaria empregados 
eventuais; poder-se-ia classificá-lo 
como empregado, porque êle, de fato, 
não pertence, nem psicológica nem so­
clalmente, a esta área de empresário 
ou de empregador. 

O legislador estaria, então, diante 
de duas opções: criar a figura do tra­
balhador rural autônomo, ou dividir 
êsses trabalhadores autônomos entre 
uma e outra categoria, segundo um 
critério. Parece, inconveniente esta­
belecer a éategoria de trabalhador 
autônomo de área rural'. 

Por quê? Porque em Estados gran­
des, como o Rio Grande do Sul, é ele­
vado o número dos pequenos agricul­
tores. Isto acontece. de modo geral, 
no Sul do País. Então, êsses sindica­
tos de trabalhadores rurais autôno­
mos esvaziariam a área dos emprega­
dos rurais. Conseqüentemente, os sin­
dicatos de empregados rurais ficàriam 
reduzidos em tamanho e, sobretudo, 
em lideranca. , , 

P~ço à Casa que atente bem para 
este fato, porque é natural que, so­
bretudo no campo, o nível intelec­
tual dos que são apenas empregados 
ilão seJa muito alto e, então, a lide­
rança dessa categoria ficaria por isso 
comprometlda. 

Já no Decreto-lei n. O 789, a opção 
foi no sentido de não criar a catego­
na dos trabalhadores autônomos e, 
sim, dividir ~sses trabalhadores au­
tônomos entre uma e outra área,· se­
gundo um critério. Isto parece pací­
fico. O que se vai 'discutir agora é o 
critério Qual deve ser êsse critério? 
O ponto nevrálgico está em decidir 
se êste critério, deve, ou não, inclmr 
o tamanho da área possuída pelo pe­
queno agricultor, pelo agricultor pe­
queno e médIO. É. sem. dúvida, ne­
cessário incluir, no critérIO: o tama-

'nho da área. porque, do 'contrário, 
Sr. Presidente, poderíamos estar 111-' 
cluindo na área dos trabalhadores 
rurais, nfl, área, portanto, que se de­
fronta com os empresários e os em­
pregadores, até mesmo pràticamente 
latifundiários que possuíssem uma 
área grande e ,a mantivessem impro­
dutiva. ,Esta necessidade de estábe­
lecer,c'de ili,cluir no critério o) tariià-
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nhp da área é, inclusive, hoje reco­
nhecido. Tive ensejo de participar, 
em 1969" de um congresso de tnLba­
lhadores rurais do Rio Grande do Sul 
em que esta matéria foi discutida. 
Nesse congresso se reconheceu a ne­
cessidade de estabelecer, de incluir o 

'tamanho da área, no chtério classi­
ficador do pequeno agricultor,' como 
trabalhador rural ou como emprega­
dor ou e~presário. 

O que_ se discute, então, Sr. Pre­
sidente, é qual deva ser o tamanho'. 
No Decreto-lei n.O 789 a questão não 
estava satisfatàriamente resolvida. 
Nêle o item II do art. 1.0 caracteri­
zava os empregadores e o fazia clas­
sificando como empregadores os que, 
"mesmo em regime de economia fa­
mIliar e ainda que serp. empregados, 
exploram a área que excede o mó­
dulo rural". Aí se estabelecIa um mó-

I1 • J 

dulo rural como limite. Desde que o 
pequeno agricultor tivesse mais do­
que o módulo rural, êle entrava na 
área dos empregadores. 

Ê bem verdade que o próprio De­
creto'-lei n.o 789 teve o cuidado de 
estabelecer uma válvula de escape, 
uma' certa' flexibilidade. De que for­
ma? Dando ao Mimstério do Traba­
lho a prerrogativa de fixar uma' área 
maior, con:forme as características 
das regiões. 

Em tôrno desta matéria se estabe­
leceu um, debate justificado e, repi­
to, neste congresso de trabalhadores 
rurais do Rio Grande do Sul, tive a 
honra e o prazer de partiCipar do 'de­
bate precisamente sôbre isto. ;E ali, 
exatamente ali, foi levantada uma te­
se que hoje considero vitonosa no 
Decreto-lei n.O 1.166 Que tese é es­
ta? É a seguinte: é necessário tomar 
em consideração não apenas o tra­
balhador rural e o tamanho da sua 
propnedade, mas é necessário incluir 
também o número de unidades" de 
trabalho da família. Porque, se um 
pequeno agricultor, sàzinho, traba­
lha.sse um módulo rural, êle estaria 
numa condição muito diferente da­
'quele que com numerosa família tra­
balhasse êsse mesmo módulo rural. 
E a tese que prevaleceu foi a segu111-
te: como está na filosofia do Esta­
~uto da Terra que ao módulo rural 
cOlTespondem', três 1 unidades de tra­
balho - considi,ü"âuse que um mó­
dulo rural pode ser bem trabalhado, 

Quiilta-feira 20 0639, 

bem utilizado por três unidades de 
trabalho, PQr três trabalhadores -
então dever-se-ia tomar em conside­
ração o' mimem de braços, o número 
de unidades de trabalho da família e 
admitir que, conforme o tamanho 
dessa f~nnília, a cada três unidades 
de trabalho correspondesse um mó­
dulo até, o máximo de três. Essa foi 
a fórmula debatida neste Congresso. 

I 

Que faz agora o Decreto-lei núme-
ro 1.166, Sr-: Presidente? í:le perfilholl 
essa idéia" dando-lhe, entretanto, 
uma redação 'que considero até supe­
rior à imaginada naquele congresso. 
Diz, Sr. Presidente, o Decreto no seu 
art. 1.0, inciso II, letra b: "Quem, pro­
prietário 'Ou não e mesmo sem empre­
gado, em regime de economia fami­
liar, explore imóvel rural" ..,- peço 
agora a atenção da Casa - "que lhe 
aosorva tôda a fôrça de trabalho" " 
Já aqui temos então aquela tese, 
aquela idéia de relação entre o núme­
ro de unidade de trabalho e o tama­
nho da área. Mas vai além o Decre­
to-lei: " ... que lhe absorva tôda a 
fôrça de trabalho' e lhe garanta a 
subsistência ... " Mas não pára aí. Diz 
mais: " .. , lhe garanta a subsistência 
e o progresso social e econômico ... " 
Portanto faz-se necessário que a ter­
ra possuída absorva tôda a fôrça de 
trabalho e permita, não apenas' a 
subsistência, mas o próprio progres­
so social e econômico, em área igual 
ou sperior à dimensão do módulo ru­
ral. Enquanto não se chega ao mó­
dulo rural, a questão não se coloca. 
O proprietário claramente pertence à 
área de trabalhador rural. Quando a 
área atinge o módulo ou o excede en­
tra, então, em consideração a fôrça 
de trabalho disponível e não há limI­
tes, Esta fôrca de trabalho disponível 
terá de ser - inteiramente absorvida 
pela área e só quando fôr inteiramen­
te absorvida pela área e assegurar não 
apenas a subsistência, mas o progres­
so social e econômico, sàmente aí en­
tão estará caracterizada a categoria 
do empresáriO 

Portanto, é uma fórmula muito su­
perior, é uma fórmula, Sr. Presiden­
te, que permIte flexibilidade muit? 
grande ao aplIcador da lei. Há umá 
comissão 'que irá 'pronunciar-se em 
cada Casa, Na prática; 'éornó'tem fun­
CIOnado o sistema? Hoje funciona na 
base da opção. Na prátlca é isso. O 
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agricultor escolhe se vai para a área 
dos trabalhadores rurais ou se vai 
para a área dos empregadores. Esta 
tem sido a fórmula prática. Não se es­
tabeleceu ainda uma jurisprudência, 
o que é natural, em face da complexi­
dade da matéria. Mas, já agora, esta 
jurisprudência vai poder estabelecer­
se não dentro de uma fórmula rígida. 
ou mais rígida, mas dentro de uma 
fórmula extremamente flexível e. so­
bretudo racional. 

Assim, 81'. Presidente, entendo que 
as opções formu~adas pelo decreto-lei 
são boas, l1}elhores do que as do De­
creto-lei n,o 789. É muito natural que, 
em matéria como essa, de complexi­
dade evidente, o legislador tenha que 
proceder por aproximações. Terá que 
se ir aproximando, 81'. Presidente. E 
na própria área dos sindiéatos de tra­
balhadores rurais não há unanimida­
de sôbre a fórmula. Ora, a opção fei­
ta pelo Govênlo com o Decreto-lei ora 
submetido ao Congresso é uma- fór­
mula raciona,!, é uma fórmula flexí­
vel, é uma fórmula que, evidentemen­
te, corresponde melhor à realidade do 
que a fórmula anterior. 

Por êste motivo, Sr. Presidente, en­
tendo que o Congresso andará bem 
dando a sua aprovação ao Decreto-lei 
ora submetido à sua deliberação. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR: PRESIDENTE (Senador Pe­
tl'ônio Portella) - Não há mais ora­
dores inscritos pa'ra discutir êste pro­
jéto, razão pela qual encerro a dis­
cussão. 

Em votação. 

Os 81's. Deputados que aprovam o 
projeto queiram conservar-se como se 
encontram. (Pausa.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Aprovado. 

O SR. DEPUTADO PADRE NOBRE 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
tl'ônio Portella) - Com a palavra V. 
Exa., pela ordem. 

'I() SR. DEPUTADO PADRE NOBRE 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, na qualidade de Líder, re­
queiro a V. Exa. seja consignado o 
voto contrário do MDB, com base na 
declaração de, voto dos seus membros 
da Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Senador PeM 

trônio Portella) - O problema não é 
de questão de ordem. Todavia, a ma­
nifestação de pensamento do MDB 
será consignada· em Ata. 

Os Srs. Senadores que aprovam 'o 
projeto queiram permanecer, como se 
acham. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Dispensada a redação final, o pro':' 
jeto irá à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe'; . 
tl'ônio Portella) 

Item 3 

DiScussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
32, de 1971 (CN), apresentado pela 
Comissão Mista como Gonclusão 
de seu Parecer n.O 37, de 1971 
(CN), aprovando o texto do De­

creto-lei n.o 1.162, de 25 de m~rço 
de 1971, que "dispõe sôbre a subs­

criçã,o-P1Í:l:llica de._ a.çq~§_ do_Banco 
da Amazônia S. A." 

Em discussão. (Pausa.) 

Maio de 1971 

8e nenhum dos Srs. Congressistas 
quiser fazer uso da palavra, decla­
ro-a encerrada. 

Em votação na Câmara dos Depu­
tados. OS 81'S. Deputados que aprovam 
o projeto queiram permanecer senta­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em votação no Senado. OS 81'S. Se­
nadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) . 

Aprovado. 

Aprovado pela Câmara é pelo Se­
nado e dispensada a sua redação fi­
nal, nos têrmos do § 2.° do art. 51 do 
Regimento Comum, a matéria vai à 
promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Lembro aos 81'S. 
Congressistas que o Congresso Nacio­
nal está convocado para uma Sessão 
a realizar-se amanhã, às 10 horas, 
com a seguinte finalidade: 

I - Leitura da Mensagem Pre­
sidencfaln.o 42. de 1971 (CN), que 
submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do De­
creto-lei n,o L 170, de 10 de maio 
de 1971, que declara de interêsse 
da 8egurança Nacional, nos têl'­
mos do art. 15, § 1.°, alínea b, da 
Constituição, o Município de San­
ta Helena, Estado do paraná, e dá 
outras providênciàs. 

fi - DeSignação da Comissão 
Mista. 

Está encerrada a 8essão. 

(Levanta-se a Sessão às 22 horas e 
15 minutos.) 
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